
Guariba, 15 de Fe''er-iro de 2021. 
L 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GUARIBA 
Cidade Primavera 

Pedido de Vista  

Ref: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 004/2021, AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL - 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO AO EXECUTIVO PARA PERMISSÃO DE USO DE APARELHOS 

RESPIRADORES PULMONARES, A ENTIDADES FILANTRÓPICAS E SEM FINS LUCRATIVOS 

(HOSPITAIS OU SANTAS CASAS), QUE PARTICIPAM DE FORMA COMPLEMENTAR DO SUS E 

ATENDAM PACIENTES DE GUARIBA, INFECTADOS, GRAVEMENTE, PELA COVID-19 (NOVO 

CORONAVÍRUS), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O Vereador abaixo assinado vem mui respeitosamente e na 

forma regimental requerer vista do Projeto de Lei Complementar n° 004/2021, acima 

referenciado, nos termos do artigo 188, parágrafo único, do Regimento Interno da Câmara. 

Justificativa: esclarece que tal solicitação é para que possa 

fazer um melhor estudo da matéria; inclusive gostaria de contar, se for possível, com a 

presença da Secretária Municipal da Saúde, Sra. Elizabeth Helena Corrêa Leite; do Provedor 

da Santa Casa, Sr. Raul Bauab Júnior; do Dr. Íris Ricardo Rossin, Médico Infectologista, e do 

Dr. Marcus Okubo, Diretor Clínico da Santa Casa, no próximo dia 18 de fevereiro, quinta-

feira, às 18 horas, visando que deem os necessários esclarecimentos aos vereadores com 

relação ao referido Projeto de lei Complementar. 

Nestes Termos pede e espera deferimento. 

Cássio A recdo Per ira 
Vereador 
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